PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 511-A, DE 2006

Altera o art. 62 da Constituicdo Federal
para disciplinar a edicdo de medidas
provisorias.

EMENDA

Altere-se o texto da PEC n° 511-A, que alterato @2 da Constituicéo
Federal, no seguintes termos:

O inciso V do art. 62 da Constituicdo Federal cantt do art. 1° da PEC
n° 511-A passa a seguinte redacéao:

“Art. 62. ...

V — a requerimento da maioria absoluta da composick
Camara dos Deputados ou do Senado Federal, ou dbrds
gue representem este numero, aprovado pela maioria
absoluta dos Deputados a Medida Provisoéria seréluita
automaticamente na ordem do dia, ficando sobrestadaas

as demais deliberacdes da respectiva Casa, comcéxcdas
que tenham prazo constitucional determinado, atée ge
ultime a votacéao.”

JUSTIFICACAO

A presente Emenda objetiva suprimir a possibileladle
sobrestamento da Pauta das Casas Legislativa néateBm de néo
apreciacao da medida provisoria em prazo estipulado

Por outro lado, institui a possibilidade de seegssar o regime de
urgéncia urgentissima, a semelhanca do Regimem¢ono da Camara dos
Deputados, estabelecendo-se o respeito a deliber@dganaioria, que no
caso, precisa ser construida pelo governo.

Este mecanismo desonera o Parlamento e facilitaeg®ciacdes
visando o objetivo final que é a deliberacéao.

Uma outra vantagem desta proposicdo é a possildidédde que se
determine o regime de urgéncia urgentissima emagealépoca da tramitacao
da Medida Provisoria, estando condicionada a ctuigéio da maioria, 0 que
dinamiza a atuagdo do Parlamento brasileiro.

SALA DAS SESSOES, 25 de fevereiro de 2008

Deputado JOSE GENOINO
PT/SP



